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                                    Lei nº. 511/2022 
 

 
SÚMULA:  Altera Tabela I e II; - Grupo Ocupacional 

Superior da Lei Municipal nº. 199/2011, que 
trata sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e 
Carreiras dos Servidores Públicos e dá outras 
providências. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

 
 

Art. 1º - À Tabela I - Cargos, Carga Horária, Quadros e Vagas no Grupo 
Ocupacional Superior se cria (1) um cargo de “Nutricionista”, 20 horas, com evolução 
salarial incluída na TABELA II – Vencimento e Evolução Salarial, e as atribuições já 
descritas na Tabela III – Descrição das Atividades e Funções por Cargo – Grupo 
Ocupacional Superior, conforme anexos I, II  e III desta lei, permanecendo as demais 
cominações constantes descritas na Lei nº 199/2011, de 27 de outubro de 2011. 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da 
dotação orçamentária própria do Poder Executivo.  

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de abril de 2022. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito  
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ANEXO I 
 

TABELA I - CARGOS - Denominações, Requisitos, Carga Horária, Quadros 
e Vagas 

 

 

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR 
REQUISITOS Carga 

Horária VAGAS 

    

    

Nutricionista CURSO SUPERIOR EM NUTRIÇÃO/ CRN 20 horas 01 
 

ENSINO 
MÉDIO/CURSO 

TÉCNICO/COREN 40 horas 16 
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TABELA III – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E FUNÇÕES POR CARGO 
GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR 
 
Nutricionista 
Requisitos: Curso superior em Nutrição, com inscrição junto ao órgão de classe - CRN 
Descrição Sumária 
Atividades de supervisão, coordenação, orientação e execução referentes a trabalhos relativos à 
educação alimentar, nutrição e dietética, para indivíduos e ou coletividades. 
Descrição Detalhada 
Planejar, organizar e fiscalizar serviços de nutrição em estabelecimentos diversos, promovendo a 
orientação técnica da alimentação; planejar e orientar a alimentação dos enfermos, sob prescrição 
médica, bem como a distribuição e horário da alimentação de cada um; propor a adoção de normas, 
padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando a proteção materno-infantil.; elaborar 
e fiscalizar cardápios normais e dietoterápicos; pesquisar informações técnicas específicas e preparar 
para divulgação informes sobre noções de higiene e alimentação, orientação para aquisição de 
alimentos e controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; planejar e promover a 
execução dos programas de educação Alimentar; proceder à visita em instituições diversas , de forma 
a promover a orientação técnica e adequada da alimentação; proceder a visitas domiciliares, a fim de 
promover a formação de bons hábitos alimentares e de assistir os casos que mereçam dieta especial; 
emitir parecer sobre assunto de sua especialidade; planejar, implantar e avaliar a vigilância alimentar e 
nutricional e também no diagnostico clínico, qualificando e quantificando a composição química, a oferta 
energética, os alimentos integrantes da ração alimentar e sua forma de preparo e ingestão; reavaliar 
sistematicamente a evolução nutricional do paciente e inteirar-se da sua evolução clínica, fazendo, 
quando necessário, ajustes ou alterações nas condutas dietoterápicas adotadas; anotar regimes 
nutricionais nos prontuários. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria 
funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 

 

 


